AUTÓGRAFO Nº. 066/2009.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº. 069/2009, abaixo transcrito:
Dispõe sobre: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Educação objetivando a implantação e o desenvolvimento do Programas na Área da Educação”.
ARTIGO 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênios e Termos Aditivos com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Educação objetivando a implantação e o desenvolvimento de Programas na Área da Educação.

ARTIGO 2° - Fica ainda o Poder Executivo autorizado a tomar as providências necessárias à execução do Convênio referido no artigo anterior.

ARTIGO 3° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

ARTIGO 4° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida".
Em 21 de setembro de 2009.

Valdomiro Malacrida
Presidente
